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OFICIALBOLETIM
CABO

PREÇO DESTE NÜMERO — 8$00

ASSINATURAS:correspondcncia qu^r oficial, que^ ] 
à a.ssituiíura do Boletim ,

Todos os originais coni destino oo Boletim 
, .Oficial dcWoit ser enviados à Administração da 

\50S00 ylmiircnsa Nacional até à.s 16 horas da Quinta- 
\ -feira de cada semana.

Os que forem depois da data fixada fica
rão para o número da semana seguinte.

O.s originais dos vários serviços deste Estado 
deverão conter a assinatura do chefe, autenticada 
eom o respectivo selo branco.

Toda a
relativa a a.túncios e 
Oficial deve ser dirigida à Administração da ,, 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia.

Ano Semestre 
250SOOo EstudoÜMra

Paru mctrõpoic c outros territórios 
O preço dos anúncios é de 6% a linha. \ - nliramurinos ...

QmmJi o anúncio for cxchisivamenie de „ Lslrünüi-iro
avulso: por c:,da duas pí.inas 

Não serão publicados anúncios qire não .\ Qs períodos de assinatura contam-se por unos ciyis c seus 
■ cnhain acompanhados da importância prcc/.Ví; ' kcmesires. Os números publicados antes de ser tomada a assi-

são eon.siderudos venda avulsa.

290$00
370300

400300
450300

2300

)ara garantir o seu custo. I 'nalura,

SUPLEMENTO
1." É iibulida da designação de Lodos us .Servi

ços, Depaitamentos c Oiganismos do Estado de Caíjo 
Verde a palavra «pro\ ineial».

Alt. 2.“ Em todos os impressos utilizados pelos Serviços 
oliciais deverá ser substituída a expressão «Província de 
Ciabo Verde» por «Estado de Cialro Verde».

Alt. 3.° Este decreto entra imediatamente < ;
Palácio do Governo, 14 de Janeiro de 1975. 

-Comissário, Cicanle Ahncida DEça. — O V 
Administração Interna, José Manuel l'az Barroco. — 
Ministro da justiça e .\.ssuntos Sociais, Carlos Reis.— 
O Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho, 
.-Iniaro Alexandre da Luz. — O Ministro da Educação e 
Cultura, Manuel Fausiino.

Publique-se.

ü Alto-Comissário, 1'icente .ilmeida D'Eça.

S U M Á R I

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Alto-Comissariado;
Decreto n." 8/75:

Detei-mina a abolição da palavra «Provincial» na desig- 
de todos os Serviços, Departamentos e Organis-naçao

mos do Estado e a substituição da expressão «Provín
cia de Cabo Verde» por «Estado de Cabo Verde».

Ministério da Administração Interna:
Decreto-Lei n." 9/75:

Dá nova redacção aos artigos 2.“ do Diploma Legislativo 
n.° 10, de 5 de Setembro de 1962 e 6.“, 8." e 28.“ do 
Esialiuto do Corpo de Policia de Segurança Pública do 
Estado de Cabo Verde e altera o quadro, a que se 
refere o artigo 27.“ do mesmo Estatuto.

Deereto-Lei n." lÕ775l~~^'
/T^Regulamenta a entrada de estrangeiros no Estado de 

Cabo Verde.
Contas e balancetes diversos.

MINLSTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei 11.“ 9/75 
de 17 de Fevereiro

n.“" 1

e 2, e 12.“ n.“ 1, do E.statuto Orgânico do E.stado de Cabo 
Verde, aprovado pela Lei n.“ 13/74. de 17 de Dezembro, 
o Governo de 'Eransição decreta, para valer como lei, 
o seguinte;

Artigo i.“ O artigo 2.“ do Diploma Legislativo 11.° 10, „ 
de .3 de Setembro de 19(12 passa a ter a .seguinte redacção:;

«Alt. 2.“ O Comando da Polícia de Segurança Pé- p ' 
lilica e da Guarda Fiscal incumbirá a um oficiaL 
Exercito de cpialquer A>i^a ou Serviço, do actj;- p' 
da reserva e de pat. 'o inferior a cap^- fí

Usando da faculdade conferida pelos artigos 11.°
GOVERNO DE TRANSIÇÃO 

DO ESTADO DE CABO VERi:)E
Alto-Comissariado

Decreto n.“ 8/75 
de 17 de Fevereiro

Usando da faculdade conferida pelos arf'- 
e 12.“ n.“ 2 do Estatuto Orgânico 
Verde, aprovado pela Lei n.“ 13/74 
o Coverncr de Transição decreta o se^

“ n.“ 1 
Cabo 
.bro.

fh-

ir.



1 U Ai.) ff^^LUlllVí uhKJAL.. nF CABO VFR.DE N.‘ 7 7 de EEVER.EIRO DE iq?'/ .

§ 1.“ ü conuiiidaiiif da Polícia c da Guaida Fiscal 
será coadjuvado por iiin adjmuo, que 
olicial do Exéreilo.

. As autoridades releridas no corpo deste artigo eii 
viarão, coni toda a urgência, ao Comando-Geral da Po 
lícia de Segurança Pública, relações diárias dos 
geiros entiados. segundo o modelo I anexo a este decreto

sera ou nao

estran-
§ c'.° O Governo do Estado definirá, poi portaria, 

os termos e condições do exercício do Comando da 
Guarda Fiscal e

ü. Os estrangeiros que desejarem permanecer no Estadíj 
para além do prazo de validade do nvisto)l espectn a oi ganizaçao.

Ari. a." Passam a ter a seguinte redacção os artigos 
e iS." do Estatuto do Corpo de Polícia de Segurança 

Pública do Estado de Cabo Verde:

com que
entrarem, deverão requerê-lo, antes de terminar aquele 
prazo, à Polícia de Segurança Pública, direciamente 
por intermédio da autoridade que, na localidade, 
as suas atribuições.

8.“ ou
exercer

»Art. O Cionnmdo d;i Polícia de Segurança Pú 
blica de Cabo Verde seréi exercido 
dante coadjuvado por um adjunto e disporá de;

a) Secretaria;
h) Serviços de Comando:
() Secções de Comando.

§ único. Poderá ser determinada a criação de forças 
de reserva, as quais ficarão na 
do Comando.

■Art. 8.° Compete ao Adjunto coadjuvar o coman
dante no exercício das suas funções c substituí-lo nas 
suas ausências e impedimentos legais.

Art. ^8.“ Os oficiais do Exército em ----
Corpo de Polícia de Seguiança Pública terão 
gtiintes categoriars:

a) Comandante — patente não inferioi a capi- 
tâo;

õ) Comandante divisionário — patente não su
perior a etipitâo.

u. O adjunto do comandante poderá ou não ser 
oficial do Exército. Sendo oficial do Exército não 
terá patente superior a capitão.

Art. 3.“ O quadro a que se refere o artigo 27." do Es
tatuto do Corpo de Polícia de Segurança Públicti do 
Estado de Cabo \'erde c alterado no seguinte:

cíAdjunto e comandantes divisionários ■—F—-p>.

Art. /j,“ O presente decreto-lei entra imediatamente em 
vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
O Alto-Comissário, Vicente Almeida D’Eçn — ü Mi

nistro da Administração Interna, José Manuel Vaz Bar
roco— O Ministro da Justiça e Assuntos Sociais — Car
los Reis — O Ministro da Coordenação Econômica e Tra 
balho, Amaro Alexandre da Luz — O Ministro da Educa
ção, e Cultura, Manuel Vaustino.

Publique-se.

O Altív-Comissário, Vicente Almeida D’Eça.

Por cada visto de trinta dias de permanência ; 
ou fraeçao será cobrada a importánda de 50$ de taxa.

Art. 2."

por um coman- i mais

Os estrangeiros que entrem clandestiiuimente 
em Cabo Verde serão detidos e expidsos, para tdéin das 
suas fronteiras, sem prejuízo da sua presença sempie que 
tiverem de resptonder por qualquer outra acusação que 
contra eles exista, ficando a seu cargo todas as despesas 
a c|ue deixam causa.dependência directa

1. Entende-se por saída ou entrada clandestina, a pas
sagem não autorizada da fronteira, ainda que se esteja 
munido da necessária documentação.

2. As entradas ou saídas do Estado só poderão efet iuar- 
-se pelos seguintes pontos habilitados da fronteira:

serviço no 
' as se-

Fronteira marítima — Porto Grande (S. Vicente).
Praia, (.Santiago) e Santa Maria (Sal).

Fronteira aérea — Aeroporto Espaigos (Sal), ^
3. Por proposta da Polícia de SegunuTçaPública o 

Ministro da Administração Interna, por despacho a pu
blicar no Boletim Oficial, poderá mandar encerrar alguns 
dos pontos habilitados a que se refere o número ante
rior. ou abrir outros, confonne se julgue conveniente.

Al t. 3.“ Os proprietários de hotéis, hospedarias, casas de 
hóspedes e congêneres, parques de campismo, pousadas, 
ainda que estas sejam pertença, ou a sua exploração 
esteja a cargo de câmaras municipais ou comissões de tu
rismo, bem como aqueles que aluguem, mesmo por sub- 
locação, ou cedam a qualquer título, casa para rc-sidên 
cia ou comércio ou alberguem na própria residência es
trangeiros, ficam obrigados a comunicá-lo no prazo de 
24 horas à Polícia de Segurança Pública ou à autoridade 
que as suas vezes fizer, utilizando para tal fim o Boletim 
Individual de Alojamento, modelo 2. anexo a este decreto 
sob pena de aos transgressores ser aplicada a multa d 
500$ a 2 000$ e adicionais.

1. Quando se trate de transgressores cuja situação 
nómica seja reconhecidamente precária, poderá o Coman
dante do Corpo de Polícia de Segurança Pública, 
querimento devidamente fundamentado do interessado, 
reduzi-la até ao mínimo de 100$ acrescidos dos respec
tivos adicionais.

eco-

a re-

Decreto-Lei 11.° 10/75 
de 17 de Fevereiro

Usando da faculdtide conferida pelos artigos 11.“ n.°' i 
e 2, e 12." n.“ 1, do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 
Verde, aprovado pela Lei n.° 13/74, de 17 de Dezembro, 
o Governo de Transição decreta, para valer como lei, o 
seguinte:

Artigo 1.“ Os estrangeiros que desejem entrar em Gabo 
Verde, seja qual for o motivo por que o façam, são obri
gados a apresentar no respectivo posto de fronteira, aos 
agentes da Polícia de Segurança Pública ou a quem exer
ça as suas atribuições, os seus passaportes devidamente 
visados por autoridade nacional competente.

2. No caso do estrangeiro ser o proprietário da 
onde se aloje ficará ele responsável pela participação a 
que se refere o corpo deste artigo, tanto em relação 
próprio como das pessoas estrangeiras que com ele coa- 
bitem.

casa

a si

Art. 4.* Aos estrangeiros autorizados a pennanecer tem
porariamente no Estado por período superior a 180 dias, 
poderá ser concedido um ((Título de residência temporá
ria)), modelo n.” 3, anexo a este diploma

. Os «Títulos de residência temporária)) serão válidos 
pelo prazo de 90 dias passíveis de prorrogação por perío
dos de igual valor.

1
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2. Pci;t concessão do «Título de lesidcMicia temporária') 
oii suas irroí rogaçõcs, será paga a taxa de 150$ e um 
selo íiscal de io?. a inutilizar no respectivo título.

Ari. 7." Ans cstrangeiios t|ue sejam autorizados a residir 
no Estado tom caracter permanente, será concedida uma 
«.Autorização de residênci;ii'. modelo n." 4. documento 
que lhes ser\ ii ;i pai a pro\ ;i da sua identidade perante 
qualquer autoridade ou repartição públiica do Estado.

1. A «Atiioi ização de residênt ia» é \'álida dentro do ano 
civil a que disser respeito e é obrigatória para todos os 
cidadãos estrangeiros, maiores de 14 anos. que residam em 
Cabo Verde, a título permanente.

1'. Pela contessão da «Atiioi iztiçào de residência», ou 
sua re\alidacâo a realizai em janeiro de cada ano, será 
pag.i a taxa de 500$ c tim selo fiscal de 100$ a inutilizai 
na respectica «.Autorização de residência)'.

Poderá ser concedida, por despac ho do .Ministro da 
Administração Interna, uma redução de .70 por cento na 
importância da taxa a cobrar pela concessão da «.Auto- 
ização de residênciti», ou sua lenocaçâo, desde qtie por 

int|uéritri adequado. le\;ido a efeito pela Policia de .Se 
gurança ITiblica de Cabo \'erde, se verificpie t|ue a situa
ção cconcímica do estitmgeiro lequerente justifica tal me
dida.

4. Se o estrangeiro possuidor de uma «Autorização de 
residência'' se encontrar ausente dtirante o mês de Ja
neiro, deverái solicitai a sua revalidação no prazo de quinze 
dias a]rt'),s o seu regresso a Cairo Verde.

Alt. b.° No caso de imitiliztição. perda ou extravio da 
«Autorização de residência» ou do «Título de residência 
temporária», será este documento substituído, a requeri
mento do interessado, por outro com a mesma validade, 
mediante pagamento do impresso, do selo fiscal a inuti- 
liztir e da taxa de 40$.

.Alt. 7."—1. Sem prejuízo de qualquer outra sanção 
aplicável, incorrem na multa de 100$ a 700$ os estran
geiros qtie prolonguem a stia estadia para além do prazo 
de \ alidade do visto ou do documento de residência que 
possuam, ficando ainda obrigados ao pagamento das ta
xas c selos qtie deveriam ter pago se se encontrassem de- 

damente autorizados.

.Art. to.° As firmas ou empresas, singulares oti colecti- 
\as, qtie mantenham cstrtmg^iros ao seu serviço, ficam 
obrigadas a satisfazer as despesas com o seu repatria- 
mento caso isso se torne necessário e esses estrangeiros 
não ])o.ssuam meios c|ue lhes permitam fazê-lo.

Art. 11.“ Aos estrangeiros possuidores de «Autoi ização 
de residência» que saiam do Esttido com intenção cie vol
tar. poderá ser concedida uma autorização de legicsso, 
aposta no seu passaporte, pela (|ti;il serái cobrada a im
portância de looS em .selos fiscais.

.Alt. 12." As empresas dc navegação marítima c 
c|uc transportarem passageiros para portos do Estado de
verão tomar precauções no sentido de que eles se 

munidos da documentação exigida para 
ficando obrigadas a reconduzi-los para fora do 
lõrio se se apresentarem indocumenttidos 
c onsular.

I. üs passageiros t]ue se encontrem nas condições indi
cadas na tdtima parte do corpo deste artigo ptigarão, em 
qualquer caso, embora sejam detidos 
permanecer no território do Estado, imjxirtância cie aoo.j» 
em selos fiscais.

aerea

encon-
t rem o c asc), 

seu lerri-
ou sem vistci

impedidos dcou

2. Em casos excepcionais, poderá ser autorizada 
trada e

a en-
permanência no Estado, dc indivíduos cujos pas

saportes se não encontrem regtilarmente visados 
nham perdido a sua validade, desde que .se averigue que 
estão em condiçcáes de receber visto ou que a competente 
representação consttlar revalidará os existentes

ou te-

011 emitira
novos passaportes.

Alt. 13.°— I. As empresas e agentes das companhias de 
navegação ou os comandantes dos navios ficam ainõ» 
obrigados a:

n) Avisar a Polícia de Segurança Pública do porto 
de partida, ou a atitoridadc c]tie exercer ; 
atribtiições, com a antecedência de, pelo 
7 horas, da partida dos seus navios, que só po
derá ser efectuada depois de dc.sembartu ada. 
para o efeito, por aquela entidade.

I>) A entregar, na ocasiõo da chegada do
agente de Polícia de Segurança Pública, que ali 
vai em serviço, oti a quem exercer as suas 
atribuiçcies, uma lista, em duplicado, dos pas
sageiros em trânsito.

2. As infraeçoes ao disposto neste artigo serão jitniida.s 
com a multa de 1 000$, que se elevará ao dobro em 
dc reincidência.

ts suas
menos.

navio ao

2. bicam também incursos no disposto no número ;in- 
lerior os passageiros cstrtingeiros de navios ou aeronaves 
em trânsito pelos portos do Estado qtie desembarquem 
sem estarem mtinidos da ncccssáriti autorização e ainda 
os estrangeiros que passando |X)r ponto habilitado da 
fronteira não se tenham apresentado às atitoridades indi
cadas no artigo i.” ainda que portadores da adequada 
documentação.

Art. 8.°—1.

caso

Art. 14.°—1. A imposição de nitiUas por infracções 
previstas neste diploma, é da (ompetcncia da Polícia 
de Segurança Pública ou das autoridades 
rem as suas

Os estrangeiros que pretendam sair do 
Estado poderão fazé-lo sem a obrigação do cumprimento 
de formalidades especiais, desde que o façam por ponto 
habilitado da fronteira e sejam posstúdores dc autoriza
ção, ainda válida, para permanecerem no seti tenitório.

2. Deverão ser remetidas ao Comando do Corpo de 
Policia de Segurança Pública na

que exerce-
atribiiições, mediante o competente auto 

de notícia, levantado nos teiTnos e com as formalidades 
prescritas pelo artigo 166.“ do Código dc Processo Penal.

2. Os autos de notícia aguardarão na secretaria du
rante 10 dias, a partir da intimtição, o pagamento volun
tário da multa, c. não sendo paga nesse prazo 
autos remetidos a Juízo, nos cinco dias imediatos.

Art. 17.“ Texias as importâncias que forem cobradas 
em virtude das disposições do pre,sente diploma cons
tituem receita do Estado c darão entrada nos cofres dos 
.Serviços de Finanças por meio de guia m/B.

Art. 16.° Não são prejudicadas pelas dispiosições deste 
diploma as cláusulas de reciprocidade ajustadas com

Praia, quando houver 
movimento, relações diárias dos estrangeiros saídos, se
gundo o modelo 5 anexo a este decreto.

, scrao os

Art. í)-° Incorrem na multa de 5 ooo|, sem prejuízo 
de quaisquer outras disposições em que fiquem incursos, 
tanto o transgressor como aqueles que auxiliem, facili
tem ou encubram ou, por qualquer foima concorram 
para a entrada oti saída clandestina de estrangeiros do 
Estado.
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SUPLEMENTO AO ..BOLETIM OITCIAL» DF CABO VERDE N." 7—17 DE FEVEREIRO DE 1077 ■)

Modelo 2 verso
J

{Frt^ntv)

Nome completo 
Nom et prénom 

FulI Name
ESTADO DE CABO VERDE

Boletim individual de alojamento
£ Nacionalidade

Nacionalité
Nacionality“.2

■o '
'i

[ Local 
Li eu 

■ Place
ÍP 3 c. c ^ o Cs:B st:Ui 7Data ... de ... de 19 ...
“ T - |fr. O

Jíí Data
Date ... ■)

S 7
a

gb Profissão
Profission
Ocupation

‘03

‘O *0
&cS

... de ... de L.iI

3 3'ã,.-3 s Domicilio habitual 
Domicile habituei 

Usual home

nj Ia iS

«o

E— ... em 3

.Í|2S — ... em ! /•C ^Documentação 
'l^ocumentation 

Expedido em 
Délivré en 

Delivered en
Data
Date

(a) ...N."...o -- i/ô- íRecebi a .declaração de aCjamento do estrangeiro...
... de ... de / ,7.

O Funcionário,N. B. — EsIl- lalfio dcvü scr 
devolvido à Repartição que u 
pa.ssou. com a data. quando o 
cstranycLro deixar esse aloja
mento.

Data
Date .. de ... de ...

Data da saída do estrangeiro; Assinatura — Signa ture,

IMPORTANTEviodeio 3

Averbamentos N.°... O portador é obri
gado a comunicar a 
esta Polícia as mu
danças de domicilio.

Policia de Segurança 
Pública de Cabo 

Verde

POLICIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DE CABO VERDE

Qualquer pedido a 
esta Polícia, deve in
dicar o n.° e data 
deste documento.O Sr. ...

/•
de nacionalidade...
nascido em.../.../..., está autorizado a peiTnanecer em Cabo 
Verde até .../.../ 19 ...
Praia, ... de ... de 19 ...

Este título poderá 
ser cassado quando 
houver motivo para 
o fazer.

Titulo de Residência 
Temporária 

de Estrangeiro

O Comandante,

Processo n."...
Domicílio ...
Assinatura do titular ...



I

Nome ...AUTORIZAÇÃOModelo 4 Profissão ...cr.
DE RESIDÊNCIA

a
Filh ... de ...O ESTADO DE CABO VERDE Válida até 31 de Dezembro

ct: Altura ... Olhos ...

Sinais particulares...oí. ;
Praia, ... de ... de 19 ...U4

> POLÍCIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

UJu. Nacionalidade ... Assinatura do titular,O Comandante-Geral.UJ .
Natural de...Q

Data do nascimento... Impressão digital do indicador 
direito

I ^

Estado civil...
'•L : AUTORIZAÇÃO 

DE RESIDÊNCIA N.' ..

Fo-tografja

Xl ;
II

Residência ..
O

IxJ
Averbamentos Revalidações Revalidações

-J ;
<■

Um

r- I 
'ji ,

w .
a

< i

.Pl

XI
^ ;
a.

I
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Modcio 5

POLICIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

(0) ... N." ...

Departamento de ...
Relação de Estrangeiros SAIDOS ein. de.de 19...

itn= Ültima
entrada
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